PROJETO DE LEI Nº 2903/2009
Autoriza a doação de terreno que especifica a Associação “Vem-Ser” de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Associação ‘Vem-Ser” de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 10.573.537/0001-02, situada na Rua Ouro Branco, 755, Bairro Distrito Industrial II, um terreno de propriedade do município de Patos de Minas, localizado na Fazenda Aragão, lugar Vargem Fria, Distrito Industrial II, zona de expansão desta cidade, com 51,01 metros (cinquenta e um metros e um centímetro) pela frente, confrontando com a Rua Ouro Branco; 55,06 metros (cinquenta e cinco metros e seis centímetros) pelo fundo, confrontando com a Rua Vespasiano; 40,00 metros (quarenta metros) mais 4,00 metros (quatro metros) mais 50,00 metros (cinquenta metros), em linhas quebradas, confrontado com a Empresa Pau e Pedra e Prefeitura Municipal; 87,76 metros (oitenta e sete metros e setenta e seis centímetros) pela esquerda, confrontando com a Colônia Penal, totalizando uma área de 4.684,69 m² (quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro metros e sessenta e nove centímetros quadrados), procedente de uma área maior, em comum, sob registro nº R.11-16.527, Livro 2-AAAD, à fl. 292, no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Patos de Minas.



Art. 2º  O terreno destina-se à construção de um abrigo, visando a reeducação e reinserção de crianças e adolescentes em risco social ou em conflito com lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do doador nas dotações próprias do Orçamento municipal vigente.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de maio de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

Valério Nepomuceno

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 006, DE 11 DE MAIO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor
Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal
Nesta


Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a doação de terreno que especifica a Associação “Vem-Ser” de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas, e dá outras providências.

A proposição visa doar um terreno para a Associação “Vem-Ser” de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas para a construção de um abrigo, visando à reeducação e reinserção de crianças e adolescentes em risco social ou em conflito com lei.

Trata-se de um terreno com as seguintes características:

“um terreno de propriedade do Município de Patos de Minas, localizado na Fazenda Aragão, lugar Vargem Fria, Distrito Industrial II, zona de expansão desta cidade, com 51,01m pela frente confrontando com a Rua Ouro Branco; 55,06m pelo fundo, confrontando com a Rua Vespasiano; 40,00m, mais 4,00m, mais 50,00m em linhas quebradas, confrontado com a Firma Pau e Pedra e Prefeitura Municipal; 87,76m pela esquerda, confrontando com a Colônia Penal, totalizando uma área de 4.684,69m² (quatro mil seiscentos e oitenta e quatro metros e sessenta e nove centímetros quadrados), procedente de uma área maior, em comum, sob registro nº R-11/16.527, Livro 2-AAD, à fl. 292, no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Patos de Minas.”
O crescimento dos casos de violência e atos infracionais envolvendo crianças e adolescentes em risco social ou em conflito com lei é premente e notório em nosso país.

Percebe–se, pois, que a violência destes agentes, em sua esmagadora maioria, é reflexo do meio em que vivem. Nestes termos, a flagrante falta de apoio, conduz esses jovens a adentrar a passos largos na marginalidade, fazendo deles atores desta trágica dramaturgia, na qual só existem vítimas.
Aumento visível na escalada dos crimes juvenis continuara a crescer caso não se resolva atacar o problema como um desastre social e sociológico.

O sistema de proteção integral previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente revela que a preocupação maior do ordenamento jurídico é a reeducação e ressocialização destes agentes.

Essa preocupação é patente em todos os seguimentos de nossa sociedade (v.g., Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público, sociedade civil e demais órgãos públicos e/ou privados), que atentos esse problema, unem esforços no sentido de tentar resgatar essas crianças e adolescentes entregues à delinqüência, enquanto eles ainda são passíveis de tratamento eficaz de revitalização.
Portanto, a proposta visa, no contexto da proteção integral, que essas crianças e adolescentes recebam medidas sócio-educativas, e não punitivas, tendentes a interferir no seu processo de desenvolvimento objetivando melhor compreensão da realidade e efetiva integração social a fim de assegurar-lhes uma vida mais digna, humana e honesta, garantindo-se, assim, a efetiva aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, inc. III).



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de maio de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

              Prefeita Municipal
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